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               Prefeitura Municipal de Assis  
                                               
 Paço Municipal Profª “Judith de Oliveira Garcez”  
 
 

Gabinete do Prefeito 

 

Avenida Rui Barbosa, nº 926, CEP 19814-900 - Assis - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
gabinetepma@assis.sp.gov.br 

                                                      

 

 

RESPOSTA DO REQUERIMENTO: 494/2021. 

 

Vimos informar que foi sancionada em 11/09/2019, a Lei nº 6.716, que criou o 

Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Assis – COMDAMA ASSIS, 

órgão colegiado, consultivo de assessoramento ao Poder Executivo Municipal e 

deliberativo no âmbito de sua competência, sobre as questões relacionadas à 

agricultura e ao meio ambiente, propostas nesta e nas demais leis correlatas do 

Município. 

 

Desta maneira, foi unido em um só conselho as atribuições quanto às questões 

sobre agricultura e meio ambiente, assim, a Lei nº 5.428 de 07 de julho de 2010, que 

criou o Fundo Municipal do Meio Ambiente precisa ser reformulada e regulamentada,  

e referida pauta deverá ser submetida ao COMDAMA ASSIS, quando o mesmo 

voltar as atividades. 

 

Esclarecemos também, conforme cópia do ofício que segue anexo, que o 

COMDAMA não realizou reuniões presenciais no ano de 2021 devido à pandemia e 

que o Conselho retornará os trabalhos no próximo mês. 

 

Por derradeiro, informamos que não estão havendo repasses por conta da 

necessidade de adequação na legislação. 
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